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^Exma Sra.profa. Jacy Milani 

MD. secretaria de Educação e cultura do Munici. io de 
" CiiMPIrJxtS

autorizada verbalmente por v.Excia, a Administração da Orques

tra Sinfônica Municipal, estudou a possibilidade de organizar uma orqãe.3- 

tra composta de jovens muáieistas 9 cuja finalidade principal será a de 

incentiva-los e instrui-los, no sentido de se constituírem instrumentistas 

com capacidade de funcionar em orquestras de concertos sinfônicos.

Entendemos que trata-se de uma providencia de grande alcance, 

que dave mesmo partir dos nossos governos, pois que, da Iniciativa parti

cular nada mais se pode esperar, nem mesmo dos nossos conservatórios ofi

cializadas, pois o desinteresse I geral, lamentavelmente.

Assim julgamos muito oportuna a constituição de um orgão muito 

bem dirigido e que poderá conseguir exito,nesse particular, de vez que 

pensamos em aproveitar elementos que já disponham de alguns conhecimentos 

tanto teoriccs como práticos.

Submetemos a consideração de v.Excia o projeto anexo e no qual 

chegamos a determinadas conclusões, que passamos a justificar*

1°) ,A Orquestra jovam Municipal ( ou outra denominação que v.Excia 

conveniente) deverá funcionar anexa I orquestra :eijfc

havendo portanto necessidade de Decreto especial para e sua c q f l

20) 0 sei; fu i ■j-!**«monto eoficial será a partir de lc de janeiro d3 
proporcionando asr-im á secretaria de Educação e cultura, na opoi
dade a inclusão de verba necessária ao sen funcionamento no orçamento 

a ser aprovado para o proxímo exercício, em conjunto com o da O.S.M. 

3o) consideramos o inicio com um ninimo de 30 figuras, e cremos que talvez 

haja mais inscrições, tendo em vista o critério a ser adotado que in

centiva e interessa realmente.

^o) o incentivo principal I a remuneração proposta e que se destina ao cus

teio do instrumento, manutenção de estudos, condução etc, pois que,sem 

esse incentivo pecuniário, o interesse em fazer parte da nova orquestra 

seria bem menor,

5o) Ha ainda outro incentivo muito interessante que resulta do fato de po

der ter ingresso, ro futuro, na O.S.M. condicionando naturalmente á ha

bilitação comprovada, etc. ;

6q) guando á idade pode ser estabeliaa a de 15 á 20 anos e sempre haverá ma 

interesse em mantermos nesse conjunto jovens músicos que possuam certa 

experiencia e um pouco mais de amadurecimento, permitindo assim maio» 

oportunidade de atingirmos o nosso objetivo.

Apreciaríamos imensamente que a resolução de V.Excia, se torne 

uma realidade, como já se tornou a nessa O.S.M. que, ds concerto am concer

to se engalana com os aplausos e elogios de todos quantos a ouvem.

Agradecidos pela gentilc-za que dispensar á presente, subscre- 
vemo-nos mui atenciosamente

pel. o .c .m . (Re nfeldo prestes) Administ


